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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
Dê-se ao artigo 13 da MP 784/2017 a seguinte redação: 
 
Art. 13.  O termo de compromisso poderá prever cláusula penal para a hipótese de total ou 
parcial inadimplemento da obrigação, para a hipótese de mora do devedor ou para a garantia 
especial de determinada cláusula. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A emenda propõe que o termo de compromisso firmado com o Banco Central possa prever 
cláusula penal mesmo quando a instituição signatária deixe de cumprir parcialmente a 
obrigação com a qual se comprometeu, e não apenas quando o inadimplemento for total. 
Abre-se com isso a possibilidade de que, dependendo da situação, a punição inserida no termo 
de compromisso à instituição inadimplente seja maior, aumentando a eficácia do instrumento. 

 

  
PARLAMENTAR 

 
 
 
 
 
 
Data:     /     /      . 

Deputado Carlos Zarattini (PT-SP) 
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